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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME
ESTACO cr 5.1.0 P"UlO

"

-L E I NQ 1493, DE 16/07/82-
-Altera a Lei ng 1.469, de 2 de dezembro de 1981 •

---000---

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Lei:

Artigo 19 - O parágrafo 2g do artigo 19 e o ar
tigo 21< da Lei ng 1.469, de 02/12/1981, ficam retificados
no que concerne ao nime da fiema beneficiada, de COUERI
DO BRASIL LTDA., para "COVERI - CONCRETO, REFRATiRIÓS e
PRÉ - MOLDADOS LTDA." , rBtificando-se os demais termos
da mencionada Lei.

Artigo 2g - Esta Lei entrar~ em vigor na data'
de sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio.

'Prefeitura do ~'unicípio de Leme, 16 de julho
í

de 1982.

MARCHI
Prefeito Municipal

Publicada no Gabinete do Prefeito Municipal
em 16 de julho de 1982.

Chefe do vGabinete
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